
COMISSÃO DO TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLI CO 
 

REQUERIMENTO Nº___________ DE 2002. 
(Da Sra. Vanessa Grazziotin)  

 
Solicita sejam convidados representantes 
dos trabalhadores das Empresas 
Telecomunicações do Estado do Amazonas 
e representantes das Empresas de 
Telecomunicações, para discutirem as 
demissões irregulares ocorridas nessas 
empresas. 

 
 
 

Nos Termos do Artigo 24, inciso XIV do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, requeiro que sejam convidados os representantes da 
Federação Interestadual dos Trabalhadores em Telecomunicações – FITTEL, 
do Sindicato dos Trabalhadores em Telecomunicações do Estado do 
Amazonas – SINTTEL/AM, do Sindicato dos Trabalhadores em 
Telecomunicações do Distrito Federal – SINTTEL/DF, da Empresa Brasileira de 
Telecomunicações – EMBRATEL e da TELEMAR Norte Leste S/A.   
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

Desde que as empresas de Telecomunicações no Brasil foram 
privatizadas, o número de funcionários diminuiu assustadoramente. Atualmente 
até os dirigentes sindicais estão sendo demitidos de forma arbitrária e ilegal, 
visto que essas empresas não estão respeitando o Direito Constitucional, 
conforme disposto no artigo 8º, inciso VIII. 

Diante do exposto requeiro, ouvido o plenário desta Comissão, a 
realização de Audiência Pública para que questões de tão relevada importância 
sejam esclarecidas. 
 
 
 

Sala das Comissões, 04 de abril de 2002. 
 

 
Deputada Vanessa Grazziotin 

PCdoB/AM 
 
 
 
 


